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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE IPORÃ  

DIREÇÃO DO FÓRUM 
     
 

 
 

 

PORTARIA Nº 007/2018 
 

 
O Dr. JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI, MM. 
Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
atendendo ao que dispõe o item 1.16.14 do Código de 
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado 
do Paraná,  
 
CONSIDERANDO o contido no inciso VII, do item 
1.16.14, do CNCGJ, assim como no artigo 2º, da Lei 
nº 1.408/51; 
 
CONSIDERANDO que o prédio do fórum da Comarca 
de Iporã se encontra em reforma devidamente 
autorizada pela Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, conforme SEI nº 0026910-
95.2017.8.16.6000;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de troca do “Quadro 
de Luz”; e  
 
CONSIDERANDO que, segundo a empresa 
contratada, o serviço deverá ser realizado em dia 
útil pois, caso necessário, precisará recorrer a 
empresas locais de materiais de construção, o que 
ficará impossibilitado aos finais de semana.  

 
RESOLVE:  
 
DETERMINAR a suspensão das atividades do Fórum da Comarca de Iporã 

no dia 16 de fevereiro de 2018 (sexta-feira), bem como dos prazos processuais, de 
forma que tal data deverá ser anotada como “dia não útil” no Sistema Projudi. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Afixe-se no lugar de costume deste Juízo.  
 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Iporã, aos sete dias do mês 

de fevereiro de dois mil e dezoito. Eu, Tadeu Galvão Coser, Analista Judiciário, 
digitei e conferi. 

 
 
JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI 
      Juiz de Direito Diretor do Fórum 
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